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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO - PSPMQ 003/2007 
EDITAL DO EMPREGO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Quadra e Leis Municipais vigentes, realizará 
Processo Seletivo de Provas e Títulos, para contratação temporária por 12 (doze) meses para o Emprego Público 
descrito na cláusula primeira deste Edital Resumo, vago, que se vagar ou for criado durante o prazo de validade deste. 
As condições originárias do presente Edital se darão sob o regime da CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 
01. Do Emprego, Vagas, Escolaridade, Salário, Jornada de Trabalho e Taxa de Inscrição. 

 

Emprego Vagas Escolaridade Salário 
Jornada de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Dentista 01 
Ensino Superior – Curso de 

Graduação em Odontologia e 
Registro na área. 

R$ 1.449,38 20 h/s R$ 50,00 

 
02. Das inscrições: 
As inscrições serão realizadas na modalidade PRESENCIAL ou INTERNET. 
 

02.01. Documentos necessários para a inscrição: 
a) Documento original de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo 

artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), ou documento equivalente com foto; 
b) A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procurador constituído através de instrumento público simples. 
 

02.02. Das condições necessárias à inscrição: 
Ao inscrever-se, o candidato estará declarando em ficha própria, sob pena de responsabilidade civil e criminal, 
satisfazer as seguintes condições: 
a) Preencher a ficha de requerimento de inscrição (na modalidade PRESENCIAL ou INTERNET) e efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 

Federal n.º 70.436/72; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em dia com seus direitos políticos; 
e) Gozar de boa saúde física e mental; 
f) Não ter sido condenado por crime contra a Administração Municipal; 
g) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da admissão; 
h) Especificar na ficha de inscrição se é portador de deficiência, se necessitar, o portador de deficiência deverá 

requerer condições diferenciadas para realização da prova explicitando os motivos e as condições necessárias 
exclusivamente até o último dia da inscrição. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado 
dentro das possibilidades descritas na Ficha de Inscrição; 

 

02.03. INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
Período: 15, 16 e 17 de Agosto de 2007. 
Local: Biblioteca Municipal, Rua Cel. Cornélio Vieira de Camargo, n.º 373 – Centro – Quadra/SP. 
Horário: Das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Pagamento da Taxa de Inscrição: Informações nos locais das inscrições. 
 

02.04. INSCRIÇÃO VIA INTERNET REALIZADA DIRETAMENTE PELO CANDIDATO - no site www.iecel.com.br  
 

02.04.01. PERÍODO: a partir das 8:00h do dia 15 de Agosto de 2007 até às 24h (via Internet) do dia 17 de 
Agosto de 2007. O último dia para pagamento da Taxa de Inscrição via Internet através de Boleto Bancário (via 
internet) será 20 de Agosto de 2007. 
 
02.04.02. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição e imprimir o Boleto Bancário conforme instruções no 
referido site www.iecel.com.br  
 

02.04.03. A taxa da inscrição realizada pelo candidato diretamente via Internet deverá ser paga através do Boleto 
Bancário, em qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, até último dia determinado para 
recebimento.  
 

02.04.04. Na inscrição via Internet constará no Boleto Bancário além do valor da inscrição relativa ao emprego, o 
valor da tarifa bancária no importe de R$ 1,40 (um real e quarenta centavos).  
 

02.04.05. Caso a inscrição seja feita pela Internet ainda no dia 17/08/2007, independente de horário, o candidato 
poderá pagar sua inscrição impreterivelmente até o dia 20/08/2007. 
 

02.04.06. O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará na não efetivação da inscrição. 
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02.05. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da importância paga. 
 

02.06. Não haverá isenção de pagamento do valor da inscrição, para qualquer candidato, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

02.07. Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste edital 
para as inscrições. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 
requisitos. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de Emprego. 
 

02.08. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Prefeitura Municipal de Quadra excluir do Processo Seletivo aquele que a preencher com dados incorretos ou 
rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 

02.09. A confirmação da inscrição via presencial dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição, 
assinatura do candidato no requerimento e o pagamento do valor da inscrição. 
 

02.10. A confirmação da inscrição via Internet dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do boleto bancário. A Prefeitura Municipal de Quadra não se responsabiliza por eventuais falhas na 
transmissão eletrônica da ficha de inscrição, portanto cabe ao candidato o acompanhamento das publicações 
referentes à Homologação das inscrições e dos demais atos administrativos deste Processo Seletivo. 
 

02.11. Condições para a inscrição de pessoas portadoras de deficiência: 
02.11.01. O candidato portador de deficiência poderá concorrer sob sua inteira responsabilidade do concurso 
constante deste edital desde que atenda a todos os seus requisitos.  
 

02.11.02. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente na ficha de inscrição tal condição nos 
termos do Decreto nº 3298, de 20/12/1999, nos termos da Lei Estadual nº 7875/84 e o respectivo Decreto Estadual 
nº 4446/84. O candidato portador de deficiência deverá, obrigatoriamente, apresentar no local da inscrição até o 
último dia de inscrições ou postar no correio até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das 
inscrições o competente laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  
ATENÇÃO: CASO NECESSITE DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, O CANDIDATO PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA DEVERÁ, ALÉM DO LAUDO, APRESENTAR UM PEDIDO DETALHANDO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
QUE NECESSITA, COMO POR EXEMPLO: PROVA AMPLIADA; AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA; AUXILIO 
DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO; SALA DE FÁCIL ACESSO, OU OUTRAS CONDIÇÕES AS 
QUAIS DEVERÃO ESTAR CLARAMENTE DESCRITAS NO PEDIDO DO CANDIDATO. O pedido de condições especiais para 
a prova será analisado pela Comissão de Processo Seletivo que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento. 
 

02.11.03. No caso do candidato portador de deficiência que fizer a inscrição via Internet, deverá enviar o laudo e o 
pedido de prova especial (se for o caso) via correios utilizando o serviço de Carta Registrada com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a Prefeitura Municipal de Quadra – Comissão de Processo Seletivo – LAUDO MÉDICO - INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO no endereço: Praça Chico Vieira, nº 98 – Centro –Quadra/SP – CEP 18255-000; até no máximo 
2 (dois) dias úteis após o término das inscrições. O pedido de condições especiais para a prova será analisado pela 
Comissão de Processo Seletivo que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento; 
 

02.11.04. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela 
data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
 

02.11.05. Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que impliquem grau acentuado de dificuldade para 
integração social. 
 

02.11.06. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 

02.11.07 O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

02.11.08. Os candidatos que não atenderem os dispositivos, dentro do prazo do período das inscrições, serão 
considerados como não portadores de deficiência, não terão a condição especial para a realização da prova, seja qual 
for o motivo alegado, podendo realizar a prova nas mesmas condições que os demais candidatos. 
 

02.11.09. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
3298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 
 

02.11.10. Após a investidura do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 
 

02.11.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 
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02.11.12. Não havendo a confirmação da deficiência, o candidato convocado só voltará a sê-lo pela listagem geral de 
aprovados. 
 

02.11.13. Ao ser convocado para investidura no emprego público o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Quadra, o qual terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato, com deficiência ou não, capacitante ou não, para o exercício do emprego. 
 

03. Das exigências para a admissão do Emprego: 
Ao ser convocado para admissão o candidato se submeterá as seguintes exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação das exigências no ato da admissão implicará na exclusão do candidato. 
a) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor). Para os candidatos de sexo masculino, 

apresentar todos os documentos acima, mais o certificado de regularidade no serviço militar; 
b) Comprovar a escolaridade exigida; 
c) Quando da admissão, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo 

com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar 
acompanhados de tradução pública e juramentada. 

d) Comprovar aptidão física e mental para o emprego através de exame médico; 
e) Apresentar no ato da admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
f) Não serão admitidos ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem do serviço público, 

em qualquer área da administração pública; bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes 
contra a Administração Pública; 

g) Os candidatos aprovados somente serão admitidos por ato explícito da Administração da Prefeitura Municipal de 
Quadra e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira da Administração. 

h) A Prefeitura Municipal de Quadra a seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes criminais ao 
candidato como exigência à admissão.  

i) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissão, caso seja considerado inapto para exercer 
o emprego, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

j) Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 

 

04. Da Prova Escrita 
04.01. A Prova Escrita será realizada: 
 

DOMINGO 26/08/2007 
LOCAL: E.M.E.F. JOÃO INÁCIO SOARES 
ENDEREÇO: Rua Dr. Renato Mota, nº 36 - Centro - Quadra/SP 

HORÁRIO: 8:00h  /  PERÍODO: Manhã 
 
04.02. Poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita, portanto Cabe ao candidato inteira 
responsabilidade em relação ao acompanhamento das publicações referentes a este Processo Seletivo PSPMQ 
003/2007. 
 

04.03. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de 
provas e ou quaisquer outras atividades ou eventos realizados por outras instituições. 
 

04.04. Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 
 

04.05. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, portando obrigatoriamente RG ou documento oficial de identificação com foto e seu 
comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

04.05.01. APÓS O HORÁRIO DETERMINADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB 
QUALQUER HIPÓTESE OU PRETEXTO, A ENTRADA DE CANDIDATO ATRASADO, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 

04.06. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade e o 
comprovante de inscrição no Concurso, entregues quando do ato de inscrição. Para inscrições efetuadas pela internet 
o comprovante de inscrição será o boleto bancário, devidamente quitado.  
 

04.07. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 dias. 
 

04.08. A Prova Escrita será elaborada sob forma de testes de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas relativos 
aos conhecimentos específicos da área, e versará sobre o programa de prova constante do Anexo II deste edital. 
 

04.08.01. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizam por nenhuma apostila confeccionada com textos 
relativos ao Programa de Provas ou Bibliografias deste Processo Seletivo PSPMQ 003/2007. 
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04.08.02. O tempo de duração da prova será de até 4 horas. 
 
04.08.03. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 minutos 
contados do seu efetivo início.  
 

04.09. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas nem fazer uso de 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, calculadora, MP3 players etc.) Fica também proibido o uso de boné ou chapéu na sala de aula 
durante a realização das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 

04.10. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de equipamentos 
eletrônicos, computadores, máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com 
tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de 
consulta ou uso de material de apoio. 
 

04.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS 
(GABARITO DE RESPOSTAS). 
 

04.12. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, sob pena de preclusão recursal, deverá solicitar a presença do Fiscal de Sala que, 
diante do fato concreto anotará na Folha de Ocorrências da sala para posterior análise e decisão por parte da banca 
examinadora. 
 

04.13. O CARTÃO DE RESPOSTAS (Gabarito de Respostas) é o único documento válido para correção eletrônica, 
devendo ser preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato no certame. 
 

04.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa 
marcada a lápis, ainda que legível. 
 

04.15. O Caderno de questões será obrigatoriamente devolvido pelo candidato juntamente com o Cartão de Resposta 
(Gabarito). Em nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e respectiva 
pontuação, nem mesmo no caso de revisão da pontuação. 
 

04.16. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, podendo levar 
acompanhante responsável pela guarda da criança que aguardará com a criança fora da sala de aula e dos corredores. 
Poderá haver, se necessário, compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. Na hora da 
amamentação a candidata será acompanhada o tempo todo por um fiscal do Concurso e o responsável pela guarda da 
criança não permanecerá no mesmo local que a candidata. 
 

04.17. Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de cada classe deverão permanecer na sala, a fim de 
acompanhar o lacre do malote e assinar listagem da classe; sendo liberados quando concluído. 
 

04.18. Será excluído do Concurso o candidato que: 
a) Não comparecer em qualquer prova do concurso, não havendo em hipótese alguma, realização de prova 

extemporânea para atender o candidato faltoso; 
b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova escrita (RG e Comprovante de 

Inscrição); 
c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
d) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou 
qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que se 
realiza; 

f) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o emprego nos termos deste Edital; 
 

05. Da Avaliação da Prova Escrita. 
05.01. A Prova Escrita, de caráter eliminatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
distribuídos proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas. Na avaliação do gabarito do 
candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta ou 
questões rasuradas. 
 

05.02. A avaliação da prova será efetuada por processamento eletrônico do gabarito do candidato que contará o total 
de acertos de cada candidato na prova, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões 
válidas. 
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05.03. Após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos, o candidato que não lograr 50 (cinqüenta) 
pontos na Prova Escrita estará automaticamente desclassificado. 
 
06. Dos Títulos 
06.01. Para os empregos deste Edital haverá pontuação de Títulos, até o máximo de 10 (dez) pontos, exclusivamente 
para os candidatos aprovados. Os candidatos aprovados que possuírem títulos deverão protocolar na Prefeitura 
Municipal de Quadra no endereço: Praça Chico Vieira, nº 98 – Centro –Quadra/SP – CEP 18255-000 cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada de documento original comprobatório do Título, de acordo com a Tabela de Títulos 
apresentada. 
 

06.02. A data da entrega dos títulos será informada através de publicação contendo a relação dos candidatos 
aprovados na Prova Escrita e convocados para a entrega de títulos. A referida publicação se dará no jornal local do 
município, será afixado na Prefeitura Municipal de Quadra e estará disponível no site www.iecel.com.br  
 

06.03. Essa prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado que deixar de entregar seus títulos, 
apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do concurso. 
 

06.04. Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de instrumento 
público simples.  
 

06.05. Os títulos entregues deverão ser autenticados ou se for cópia simples deverá ser apresentado o título original, 
sendo que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título 
original para autenticação. Não serão pontuados os títulos entregues sem a devida autenticação; 
 

06.06. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme 
modelo no anexo III deste edital. Esta relação será preenchida em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora do Processo Seletivo. 
 

06.07. Os títulos e respectiva relação, deverão ser entregues em envelope, devidamente identificado com seu nome, 
número de inscrição e emprego. 
 

06.08. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
 

06.09. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc) e entregar títulos para pontuação 
deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração do nome, sob pena de não ter pontuados títulos com 
nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 

06.10. Não será permitida a apresentação documental complementar relativa à carga horária, ou outras 
especificações, depois do referido prazo. 
 

06.11. A prova de Títulos obedecerá à seguinte pontuação: até o máximo de 10 (dez) pontos. 
 

Item Natureza do Título Pontos 

01 
Doutorado concluído, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior 
devidamente credenciada. 

10,0 

02 
Mestrado concluído, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior 
devidamente credenciada. 

6,0 

03 

Pós-Graduação concluída / Lato Sensu ou certificado de Especialização concluído, – 
com o mínimo de 360 horas expressamente declaradas no certificado. Os Cursos de 
Pós-Graduação devem ser reconhecidos por Instituição Educacional de Ensino Superior 
devidamente credenciada. 

3,0 

 
06.12. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data. 
 

06.13. A comprovação dos títulos se dará somente através da entrega de Certificado de Conclusão de Curso ou 
Diploma. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições de 
ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 
 

06.14. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de qualquer 
natureza. 
 

06.15. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 
 

06.16. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
 

06.17. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo 
terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do concurso. 
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07. Da Pontuação Final do Processo Seletivo 
07.01. O presente Processo Seletivo para o emprego deste Edital, terá valor equivalente a 110 (cento e dez) pontos 
que consistirá no somatório das notas obtidas na Prova Escrita 100 (cem) pontos e Títulos 10 (dez) pontos. 
 
08. Do Critério de Desempate e da Classificação Final 
08.01. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver a maior pontuação na Prova Escrita; e 
b) Tiver a maior idade. 
 

08.02. Da lista de classificação final, constarão o nome do candidato, RG, número de inscrição e pontuação final dos 
candidatos classificados discriminados os pontos obtidos pelo candidato na Prova Escrita e Títulos, não sendo publicada 
em jornal local a lista de desclassificados, mas disponibilizada no site www.iecel.com.br  
 

09. Da Validade do Processo Seletivo 
09.01. O presente Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Quadra, por igual período. 
 

10. Da Convocação para a Admissão 
10.01. A convocação para a admissão obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à admissão. Os classificados no presente Processo Seletivo, somente serão 
convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da administração pública. 
 

10.02. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Quadra, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado 
à comprovar, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Quadra que satisfaz as exigências deste 
Edital, bem como submeter-se a teste médico para o exercício do emprego, sob pena de não ser admitido. 
 

10.03. O candidato que recusar a admissão ou, após admitido, deixar de comparecer ao serviço público e de iniciar 
suas funções e atividades no prazo de 48 horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 
 

10.04. Quando de sua admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, 
que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a não apresentação de 
documentos, que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados 
em seu favor. 
 

10.05. É facultado à Prefeitura Municipal de Quadra exigir dos candidatos classificados, além dos documentos 
pessoais elencados na letra “a” do item 03 (três) do edital os candidatos classificados deveram apresentar, para a 
admissão do emprego, documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o emprego 
respectivo, quais sejam, aqueles constantes do item 01 do Edital retro mencionado. 
 

10.06. O candidato aprovado, no prazo de validade do presente Processo Seletivo, obriga-se a manter atualizado seu 
endereço, sempre que houver qualquer alteração a partir da informação contida em sua ficha de inscrição, junto ao 
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Quadra, sob pena de não o fazendo e na impossibilidade de 
localização do mesmo, ter caracterizado sua desistência tácita à admissão para o emprego. 
 

11. Das Disposições Finais 
11.01. O candidato poderá apresentar recurso, exclusivamente sobre questões de legalidade, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas contados das respectivas publicações, devendo ser interposto no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Quadra, por petição acompanhada das razões e endereçado à Comissão de Processo Seletivo, 
que decidirá pela manutenção ou reforma do ato recorrido, não havendo direito de vista ou revisão pessoal da prova 
escrita. Vale ressaltar que serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido pelo edital. 
 

11.02. Havendo recursos protocolados tempestivamente e sendo acatado pela Comissão do Processo Seletivo, os 
resultados poderão sofrer alterações, gerando nova publicação. 
 

11.03. A homologação do presente Processo Seletivo é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Quadra. 
 

11.04. Tendo em vista que as questões que compõem as provas não são de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Quadra, o caderno de questões não será publicado e nem entregue ao candidato, não havendo direito de vista ou 
revisão pessoal das questões das provas, mesmo no caso de recurso protocolado. 
 

11.05. Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação do presente Processo 
Seletivo, valendo para esse fim, a homologação publicada. 
 

11.06. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do Edital do Emprego e aceitação tácita de todas as 
condições do presente Processo Seletivo, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

11.07. A classificação final dos candidatos será publicada no Jornal do município, e afixada no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Quadra e veiculada no site www.iecel.com.br  
 

11.08. Todos os atos administrativos, convocações e demais informações referentes a este Processo Seletivo PSPMQ 
003/2007 serão publicadas no Jornal local do município e disponibilizadas em caráter informativo no site 
www.iecel.com.br  
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11.09. O candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo 
PSPMQ 003/2007, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Quadra nem quanto à Empresa em enviar 
correspondência de convocação para as provas aos candidatos, nem quanto as informações divulgadas por outros 
meios que não seja o jornal de circulação local do município e em caráter meramente informativo no site 
www.iecel.com.br  
 

11.10. Não serão fornecidas outras informações por telefone, FAX, e-mail, ou outro meio que não seja no local das 
inscrições; 
 

11.11. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. O pagamento efetuado em 
cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso 
haja devolução do mesmo. Os interessados que preencherem a Ficha de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
 

11.12. Serão indeferidos os recursos previstos neste Edital interpostos fora do prazo estabelecido. 
 

11.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE PROCESSO SELETIVO, BEM COMO A COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO NÃO APROVA, NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, 
NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 
 

11.14. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das 
etapas do Processo Seletivo.  
 

11.15. Os casos não previstos no Edital do Emprego serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
devidamente nomeada para o acompanhamento deste Certame, de acordo com as normas pertinentes. 
 

 
Quadra, aos 15 de Agosto de 2007. 

 
 

OSCAR DIAS DA ROSA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Atribuição 
 
DENTISTA 

 
Descrição Sumária: 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 
promover e recuperar a saúde bucal. 
 
Descrição Detalhada: 

• Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e 
outras afecções. 

• Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade; valendo-se de instrumentos especiais, exames 
radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento. 

• Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais 
graves. 

• Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o 
agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente. 

• Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção. 

• Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas. 

• Verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento. 

• Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 
Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento à população em geral. 

• Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e 
utilização. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
Especificações: 

• Escolaridade: curso superior completo em Odontologia, com registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO. 

• Experiência: comprovada, de um ano. 

• Iniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem conhecimentos técnicos, exigindo 
constante aperfeiçoamento; atualização de conhecimentos, iniciativa e discernimento para tomar decisões. 

• Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé. 

• Esforço Mental: constante. 

• Esforço Visual: constante. 

• Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 

• Responsabilidade/Patrimônio: equipamentos e recursos elevados. 

• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pelos pacientes. 

• Responsabilidade/Supervisão: coordena trabalhos de terceiros. 

• Ambiente de Trabalho: normal, de consultório dentário. 

• Segurança do Servidor: corre risco de contaminação; necessita usar máscara, luvas e uniforme. 

• Instrumentos Utilizados: equipamentos e instrumentos odontológicos. 
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ANEXO II – Programa de Prova 
 
 

A Prefeitura Municipal de Quadra não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Processo 
Seletivo, bem como a Comissão do Processo Seletivo não aprova, não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila 
deste gênero, não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
 

DENTISTA 

Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise da 
dentição mista, características, seqüência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra radiação; 
Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, 
técnicas de anestesia. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; 
Terapia pulpar em odotopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia em odontopediatria; Flúor, 
escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; 
Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Levantamento 
Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie 
dental; Etiologia e fatores relacionados; Prevenção da cárie. Outros métodos de prevenção da Aids e de doenças virais 
de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: 
medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia 
Dentária. Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. 
Cariologia: Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, 
aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos 
e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da 
cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e 
interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. 
Odontologia Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. 
Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio 
porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, emergências 
cirúrgicas. Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia 
Terapêutico Odontológico. Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Todo conteúdo programático do 
curso de Graduação em Odontologia.  
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ANEXO III – Relação de Títulos 
 

Natureza do Título 

1. Doutorado concluído, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior devidamente credenciada. 

2. Mestrado concluído, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior devidamente credenciada. 

3. Pós-Graduação concluída / Lato Sensu ou certificado de Especialização concluído, – com o mínimo de 360 
horas expressamente declaradas no certificado. Os Cursos de Pós-Graduação devem ser reconhecidos por 
Instituição Educacional de Ensino Superior devidamente credenciada. 

 
 
Emprego: ______________________________________________________ Nº de inscrição: ______________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco) 

Histórico / Resumo  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário 

em 02 (duas) vias, conforme Edital. 

 
Data: _____/_____/_____ 
 
 
 
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 


